
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

 

 
O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas atribuições 

regimentais, com fundamento no arts. 221 e 222 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, que, após ouvido o Plenário, seja registrado nos anais da 

Câmara e o envio da MOÇÃO DE APLAUSO a Diretora Escolar CLEZYA SALES 

SEIXAS GRAZZIOTTI. 

 

A presente Moção de Aplauso tem por finalidade reconhecer e homenagear 

a Diretora Escolar Clezya Sales Seixas Grazziotti pelo Dia da Diretora 

Escolar, celebrado em 12 de novembro, em virtude de sua expressiva 

contribuição à educação pública e ao fortalecimento da gestão democrática 

nas escolas do município de Vitória. 

 

Graduada pela Faculdade de Ciências Humanas de Aracruz (FACHA) e 

especialista em Gestão Escolar pelo Instituto Superior de Educação e 

Cultura “Ulysses Boyd” (IES), Clezya Grazziotti construiu uma trajetória 

marcada pela dedicação, compromisso e excelência profissional. Desde o 

início de sua carreira, ainda como estagiária em 1992, até o exercício 

atual da função de gestora escolar, demonstra constante empenho na 

promoção de uma educação de qualidade e inclusiva. 

 

Com ampla experiência em docência e gestão, atuou em diversas unidades 

escolares da Rede Municipal de Vitória, sempre pautando sua prática pelo 

diálogo, pela escuta e pela construção coletiva do conhecimento, 

princípios que orientam uma gestão participativa e humanizada. 

 

Seu percurso profissional reflete não apenas competência técnica, mas 

também profundo senso de responsabilidade social, inspirando colegas, 

estudantes e toda a comunidade escolar. Assim, esta Moção de Aplauso 

expressa o reconhecimento público ao exemplo de liderança, compromisso 

e dedicação da Diretora Clezya Sales Seixas Grazziotti, que honra e 

valoriza a profissão de educadora e gestora escolar. 

 

 

Vitória, 12 de novembro de 2025. 

 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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